
VIGÉSIMA TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:  

STANG DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA  

CNPJ/MF N.º 11.325.330/0001-73 

NIRE 412.0660965-9 
 

O abaixo identificado e qualificado: 

1) R. J. PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA com sede e domicílio 

na Rua Benjamin Dagnoni, n° 1300, Sala 08, Bairro Rio do Meio, Itajaí – 

SC, CEP: 88.316-100, inscrita no CNPJ sob nº 30.522.889/0001-38, 

registrada na Junta Comercial de Santa Catarina sob nº 422.0575253-0 

em 21/05/2018, neste ato representado por seu sócio administrador Sr. 

RODRIGO STANG, brasileiro, natural de Enéas Marques - PR, casado 

sob regime de separação de bens, nascido em 09/06/1996, empresário, 

inscrito no CPF/MF sob nº 091.813.209-65, portador da carteira de 

identidade civil nº 10.501.020-6 SESP-PR, residente e domiciliado na 

Avenida Júlio Assis Cavalheiro, nº 605, Apto 42, Bairro Centro, Francisco 

Beltrão - PR, CEP 85.601-000. 

Único sócio componente da sociedade empresária limitada que gira 

nesta praça sob o nome de STANG DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO 

LTDA, com sede na Rua Doutor Eli Volpato, nº 948, Bairro Chapada, 

Araucária – PR, CEP: 83.707-746, inscrita no CNPJ/MF sob no 

11.325.330/0001-73, registrada na Junta Comercial do Paraná sob nº. 

412.06609659 em 16/10/2009 e última alteração contratual registrada 

sob nº. 20243055145 em 13/05/2024; resolve por este instrumento 

particular de alteração contratual, modificar seu contrato social e 

alteração posteriores, mediante as condições estabelecidas nas 

cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL: O capital social que 

era de R$ R$ 63.700.000,00 (sessenta e três milhões e setecentos mil reais), passa a 

ser de R$ 95.350.000,00 (noventa e cinco milhões e trezentos e cinquenta mil reais) 

representado por 95.350.000 (noventa e cinco milhões e trezentos e cinquenta mil) 

quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, cujo aumento é 

totalmente subscrito neste ato pelo sócio conforme segue:  

- R$ 31.650.000,00 (trinta e um milhões e seiscentos e cinquenta mil reais) 

integralizado pelo sócio R. J. PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA mediante a 

consolidação de crédito de adiantamento para futuro aumento de capital - AFAC.  
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CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que 

não colidirem com as disposições do presente instrumento. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: Resolvem por este 

instrumento de contrato, o sócio consolidar o contrato social, tornando assim sem 

efeito a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo, 

passa a ter a seguinte redação. 

CONSOLIDAÇÃO 

STANG DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA 

CNPJ/MF N.º 11.325.330/0001-73 

NIRE 412.0660965-9 

 

1) R. J. PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA com sede e domicílio 

na Rua Benjamin Dagnoni, n° 1300, Sala 08, Bairro Rio do Meio, Itajaí – 

SC, CEP: 88.316-100, inscrita no CNPJ sob nº 30.522.889/0001-38, 

registrada na Junta Comercial de Santa Catarina sob nº 422.0575253-0 

em 21/05/2018, neste ato representado por seu sócio administrador Sr. 

RODRIGO STANG, brasileiro, natural de Enéas Marques - PR, casado 

sob regime de separação de bens, nascido em 09/06/1996, empresário, 

inscrito no CPF/MF sob nº 091.813.209-65, portador da carteira de 

identidade civil nº 10.501.020-6 SESP-PR, residente e domiciliado na 

Avenida Júlio Assis Cavalheiro, nº 605, Apto 42, Bairro Centro, Francisco 

Beltrão - PR, CEP 85.601-000. 

Único sócio componente da sociedade empresária limitada que gira 

nesta praça sob o nome de STANG DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO 

LTDA, com sede na Rua Doutor Eli Volpato, nº 948, Bairro Chapada, 

Araucária – PR, CEP: 83.707-746, inscrita no CNPJ/MF sob no 

11.325.330/0001-73, registrada na Junta Comercial do Paraná sob nº. 

412.06609659 em 16/10/2009 e última alteração contratual registrada 

sob nº. 20243055145 em 13/05/2024, resolve por este instrumento 

particular consolidar seu contrato de acordo com as cláusulas seguintes: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade 

girará sob o nome empresarial STANG DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA e 

terá sede e domicílio na Rua Doutor Eli Volpato, nº 948, Bairro Chapada, Araucária – 

PR, CEP: 83.707-746. 

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá 

a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, 

mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

PARAGRAFO ÚNICO: A sociedade mantém as seguintes filiais: 

a) Em Umuarama, Estado do Paraná, sito à Rodovia PR 468, KM 5, s/n, Bairro Zona 

III, CEP 87.502-000. 

b) Em Itajaí, Estado de Santa Catarina, sito à Rua Benjamin Dagnoni, nº 1300, Sala 

02, Bairro Rio do Meio, CEP 88.316-100. 

c) Em Canoas, Estado do Rio Grande do Sul, sito à Avenida Getúlio Vargas, nº 11181, 

Bairro Brigadeira, CEP 92.426-000. 

d) Em Londrina, Estado do Paraná, sito Rua Joper Margraf Lopes, n° 185, Bairro Gleba 

Jacutinga, CEP 86.073-002 

e) Em Araucária, Estado do Paraná, sito Rua Doutor Eli Volpato, n° 680, Sala 101, 

Bairro Chapada, CEP 83.707-746. 

f) Em Francisco Beltrão, Estado do Paraná, sito à Rua Vereador Romeu Lauro 

Werlang, nº 450, Lote 3 e 5, Quadra 270, Bairro Centro, CEP 85.601-971. 

g) Em Juti, Estado de Mato Grosso do Sul, sito à BR 163, S/N, Km 169, Localidade 

Rural, CEP 79.955-000. 

h) Em Alto Taquari, Estado do Mato Grosso, sito à Rodovia MT 100, SN, Km 80, Sala 

01, Bairro Terminal Olacyr de Moraes, CEP 78.785-000. 

i) Em Paulínia, Estado de São Paulo, sito à Avenida Ernesto Igel, nº 3714, Bairro 

Bonfim, Sala 03, CEP 13.147-070. 

j) Em Uberlândia, Estado de Minas Gerais, na Rua do Prata, nº 1443, Sala 02, Bairro 

Chácaras Bonanza, CEP 38.421-238. 

k) Em Uberaba, Estado de Minas Gerais, na Rua Volta Grande, nº 47, Sala 02, Distrito 

Industrial III, CEP 38.044-765. 
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l) Em Rio Verde, Estado de Goiás, na Rodovia BR 452, SN, Km 21,5, Sala 22, Setor 

ZIS-V, Zona Rural, CEP 75.905-190. 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL: A sociedade terá por objeto a 

exploração do ramo de: Comércio atacadista e importador de combustíveis líquidos 

derivados de petróleo, álcool carburante, comércio e distribuição de gás natural 

veicular (GNV) e outros combustíveis líquidos e gasosos carburantes, indústria e 

comércio de óleos lubrificantes, fluidos, aditivos, anticorrosivos, desengraxastes, 

graxas, protetivos, ureia e seus derivados (ARLA 32) transporte rodoviário de cargas 

em geral, administração e locação de bens próprios, podendo participar de outras 

sociedades, como acionista ou quotista. 

Parágrafo Primeiro: As atividades aqui descritas são ou podem ser exercidas por 

todos os estabelecimentos da empresa 

Parágrafo Segundo: A filial localizada em Londrina, Estado do Paraná, sito Rua Joper 

Margraf Lopes, n° 185, Bairro Gleba Jacutinga, CEP 86.073-002, exerce unicamente 

a atividade principal da empresa, qual seja “Comércio atacadista de combustíveis 

líquidos derivados de petróleo, álcool carburante, biodiesel, gasolina, óleo diesel e 

demais derivados de petróleo, exceto lubrificantes, não realizado por transportador 

retalhista (TRR) (4681- 8/01)”. 

Parágrafo terceiro: A filial localizada em Francisco Beltrão, Estado do Paraná, sito à 

Rua Vereador Romeu Lauro Werlang, nº 450, Lote 3 e 5, Quadra 270, Bairro Centro, 

CEP 85.601-971, exerce exclusivamente as atividades de “Administração da 

propriedade imobiliária (68.22-6/00), locação de bens próprios (68.10-2/02), bem 

como podemos participar de outras sociedades, como acionista ou quotista (64.63-

8/00)”. 

CLÁUSULA QUARTA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 

SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 16 de outubro de 2009 e seu 

prazo de duração é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 95.350.000,00 

(noventa e cinco milhões e trezentos e cinquenta mil reais) representado por 

95.350.000 (noventa e cinco milhões e trezentos e cinquenta mil) quotas no valor de 
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R$ 1,00 (um real), cada uma, subscritas e integralizadas, em moeda corrente do País, 

pelos sócios e distribuídas da seguinte forma: 

SÓCIO (%) QUOTAS VALOR R$ 

 R. J. PARTICIPAÇÕES 

SOCIETÁRIAS LTDA 

100.00 95.350.000 95.350.000,00 

TOTAL 100.00 95.350.000 95.350.000,00 

Parágrafo único: Conforme investimentos futuros a serem realizados pelo sócio, será 

adequado a percentagem de participações na sociedade, no valor da integralização. 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de 

cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente 

pela integralização do capital social, conforme disposto no art. 1.052 da Lei 

10.406/2002. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são 

indivisíveis em relação à sociedade e não poderão ser cedidas ou transferidas 

terceiras sem o expresso consentimento de sócio(s) que represente(m), no mínimo, 

¾ (três quartos) do capital social. Se as quotas forem postas à venda, fica assegurado 

ao(s) outro(s) sócio (s), em igualdade de condições e preço, o direito de preferência 

para a sua quitação, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 

pertinente. 

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir toda ou parte de suas 

quotas deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de 

quotas postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam 

ou renunciem ao direito de preferência, que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, 

contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio 

alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das 

quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo 

sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente 

transferidas. 

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 

EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe aos administradores não sócios 

JOSE HENRIQUE BALLMANN STANG, brasileiro, natural de São Miguel do Oeste - 
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SC, solteiro, nascido em 19/01/2001, empresário, inscrito no CPF/MF sob nº 

048.906.139-78, portador da carteira de identidade civil nº 12.535.143-3 SESP-PR, 

residente e domiciliado na Avenida Alexandre Bonetti, nº 386, Centro, Nova 

Esperança do Sudoeste - PR, CEP: 85.635-000 e RODRIGO STANG, brasileiro, 

natural de Enéas Marques - PR, casado sob regime de separação de bens, nascido 

em 09/06/1996, empresário, inscrito no CPF/MF sob nº 091.813.209-65, portador da 

carteira de identidade civil nº 10.501.020-6 SESP-PR, residente e domiciliado na 

Avenida Júlio Assis Cavalheiro, nº 605, Apto 42, Bairro Centro, Francisco Beltrão - 

PR, CEP 85.601-000, dispensados de caução, aos quais compete praticar, de forma 

privativa e individual, todos os atos pertinente à gestão da sociedade, com os poderes 

e atribuições de representá-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, 

perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em 

geral, podendo obrigar a sociedade, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, 

contratar e demitir pessoal, enfim, praticar, de forma individual e privativa, todos os 

atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da 

sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente, vedado, no entanto, 

o uso em atividades estranhas ao interesse social, bem como prestar aval, endosso, 

fiança ou caução de favor, e assumir obrigações, seja em favor de qualquer quotista 

ou de terceiros, e, ainda, onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 

autorização dos outros sócios. 

§ 1.º- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse 

social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, 

bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro 

sócio.   

§ 2.º- Faculta-se aos administradores, no limite de seus poderes, constituir 

procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no instrumento de 

mandato os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que, no 

caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 

§ 3.º- Poderão ser designados administradores não sócios, na forma prevista no art. 

1.061 da Lei n° 10.406/2002. 
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§ 4.º- Quando nomeado(s) e devidamente qualificado(s) no contrato ou alteração 

contratual, o(s) administrador (es) não sócio(s) considerar-se-á (ão) investidos no 

cargo mediante aposição de sua assinatura no próprio instrumento. 

§ 5.º- A investidura de administrador designado em ato separado deverá obedecer às 

formalidades da legislação vigente. 

CLÁUSULA NONA - RETIRADA DE PRÓ-LABORE: Os sócios poderão, de comum 

acordo, fixar uma retirada mensal, a título de “pró labore”, observadas as disposições 

regulamentares pertinentes.  

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 

PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício 

social, coincidente com o ano civil, os administradores prestarão contas justificadas 

de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial 

e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, elaboradas 

em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os 

sócios dos lucros ou perdas apurados, de acordo com a proporção das quotas de 

capital que possuem na sociedade, sendo possível a distribuição desproporcional de 

lucros. 

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais 

em períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações 

intermediárias, poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de 

Antecipação de Lucros, de forma desproporcional às quotas de capital de cada um. 

Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a distribuição afetar o 

capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.º 10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DELIBERAÇÕES SOCIAIS: Dependem de 

deliberação dos sócios, além de outras matérias indicadas na lei ou no presente 

contrato: a) a aprovação das contas da administração; b) a designação de 

administradores, quando feita em separado; c) a destituição dos administradores; d) 

o modo de sua remuneração; e) a modificação do contrato social; f) a cisão, a 

incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessação do estado de 

liquidação; g) o pedido de concordata; i) a transformação da sociedade; j) outros 

assuntos de interesse social. 
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PARÁGRAFO 1°: A cada quota corresponderá um vogo nas deliberações sociais. 

PARÁGRAFO 2°: Todas as deliberações tomadas pelos sócios obedecerão ao 

quórum estabelecido em Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: APRECIAÇÃO DAS CONTAS: Nos quatro meses 

seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão, em reunião 

previamente marcada, sobre as contas e designarão administradores quando for o 

caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: 

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com 

os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 

destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e 

liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, verificada em balanço 

especialmente levantado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os 

Administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos, por lei 

especial, nem condenados ou sob os efeitos de condenação, que os proíba de exercer 

a administração da sociedade empresária. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- CASOS OMISSOS: Os casos omissos do contrato 

social serão resolvidos pela aplicação dos dispositivos legais que regem este tipo 

societário e, supletivamente, pelas normas da sociedade anônima, conforme faculta o 

parágrafo único do art. 1.503 da Leio n° 10.406/2002, dispensada a publicação de 

balanços.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Araucária, 

Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 

contrato, renunciando-se, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja ou venha a ser.  

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente alteração, 

em única via de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e 

sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Araucária - PR, 26 de junho de 2025. 
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_________________________________ 

JOSE HENRIQUE BALLMANN STANG 

Administrador não sócio 

 ______________________________ 

RODRIGO STANG  

Administrador não sócio 

 

   

_________________________________ 

R. J. PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS 

LTDA representada pelo sócio 

administrador Sr. RODRIGO STANG. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa STANG DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA consta assinado digitalmente 

por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

04890613978

09181320965
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